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Indica  ao  Governador  do  Estado  de  Mato
Grosso, Excelentíssimo Sr. Mauro Mendes com
cópia  ao  Excelentíssima  Sra.  Marioneide
Angélica Kliemaschewsk, Secretária de Estado
de Educação, a criação do “Boletim on line ”
para as escolas estaduais no âmbito do Estado
de Mato Grosso.

Nos termos do art. 160 e seguintes da consolidação do regimento Interno desta Casa de Leis, requer a Mesa
Diretora, depois de ouvido o soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Governador do
Estado de Mato Grosso, Exmo Sr. Mauro Mendes com cópia ao Exma. Sra. Secretaria de Estado de
Educação, Marioneide Angélica Kliemaschewsk, a criação do “Boletim on line” para as escolas estaduais no
âmbito do Estado de Mato Grosso.

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição indicativa tem como escopo a criação do Boletim on line, disponibilizando virtualmente
as notas e faltas dos alunos da rede pública estadual.

Tal medida será implementada no município de Sorriso no próximo ano e irá possibilitar que pais ou
responsáveis acessem os dados dos alunos matriculados nas escolas estaduais.

Os pais ou responsáveis que não tiverem acesso a internet ou desejarem a forma física do documento
poderão retirar normalmente na unidade escolar. Insta frisar que a disponibilização das notas e faltas
virtualmente não irá afastar os pais do convívio escolar, pois ainda ocorrerão as reuniões de pais e mestres
normalmente.

Tem como objetivo facilitar o acesso utilizando- se de ferramentas modernas, permitindo que os pais ou
responsáveis acompanhem a vida escolar da criança ou adolescente.
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Os serviços on line são uma realidade presente no cotidiano de todos, como exemplo, o boletim de
ocorrência emitido pela SESP que anteriormente só poderia ser realizado com a presença física na delegacia.
Atualmente tal serviço está disponível em plataforma digital e facilita a vida dos cidadãos mato-grossenses.

Pelas razões acima esposadas, tendo em vista a relevância do tema em tela, conto com aprovação da
presente proposição com a finalidade de indicar questão de suma importância.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 12 de Novembro de 2019

 

Xuxu Dal Molin
Deputado Estadual
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